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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA – REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2026 
EXCLUSIVO ÀS BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

O Município de Alto Feliz/RS, torna público, por meio do Setor de Compras e 

Licitações, que realizará Dispensa Eletrônica – Registro de Preços, com critério de 

julgamento menor preço por lote, na hipótese da Lei 14.133/2021, artigo 75, inciso 

II, e demais legislação aplicável e conforme Decreto Municpal nº 2.393/2025. 
 

Período de Cadastro de Propostas: de 28/01/2026 à 30/01/2026 

Data da Fase de Lances: 02/02/2026 
Horário da Fase de Lances: Das 08 horas e 30 minutos às 14 horas e 30 

minutos do dia 02/02/2026 
Plataforma: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
O objeto dessa dispensa é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE ITENS DE CONSUMO E SERVIÇOS DE RECEPÇÃO PARA 
ATENDIMENTO À COMITIVA DO MUNICÍPIO DE THOLEY – CIDADE COIRMÃ 
DE ALTO FELIZ, EM VISITA À CIDADE.  

O objeto da contratação tem finalidade cultural, institucional e de 
intercâmbio, visando ao fortalecimento dos laços históricos, culturais e de 
cooperação entre os municípios. 

A contratação visa assegurar a organização e a execução das atividades 
previstas durante a permanência dos visitantes, com apoio logístico, alimentação, 
transporte local e demais serviços correlatos, conforme programação definida 
pela Administração Municipal. 

A contratação será por valor global do lote, sendo que os interessados deverão 
ofertar lances para cada item. Os valores dos lances não poderão ser superiores 
aos valores de referência constantes na tabela abaixo. O valor total estimado da 
contratação é de R$ 31.645,20. 

Item Quant. Un Descrição do produto Valor 
Rferência 

Valor 
Total 

1 60 Un Camiseta poliéster azul com 
estampa na parte frontal, brasão Alto 
Feliz e Tholey nas mangas  

72,22 4.333,20 

2 80 Fd Água (fardo com 12 unidades).              25,29 2.023,20 

3 100 Un Coffe típico alemã (recepção) com 
cuca, pão, linguiça, queijo, rosca, 
geleia, café, salame, suco, pastel, 
banana e maça) (100 pessoas) 

56,27 5.627,00 

4 100 L Chopp (recepção/encerramento) 30,90 3.090,00 

5 600 Km Translado de ônibus rodoviário 
Executivo semileito de no máximo 
40 lugares 

20,02 12.012,00 

6 17 Kit Mochila + boné + chaveiro 
(lembrança) 

213,91 3.636,47 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7 1 Un Quadro moldurado em madeira 
40cm/50cm vidro frontal e escritas 
da parceria de Coirmandade. 
Modelo Imagem abaixo: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

690,00  690,00 

8 1 Un Lembrança de MDF cortada a laser 
30cm/30cm, com escritas da 
parceria de Coirmandade. Modelo 
Imagem abaixo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

233,33  233,33 

Valor Total 31.645,20 

O critério de julgamento adotado será o menor preço global do lote, observadas 

as exigências contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 
A empresa interessada deverá atentar-se para o prazo de entrega, constante neste 

Aviso e no Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

A presente Dispensa ficará aberta por um período de, 3 (três) dias úteis, 
de 28 à 30 de janeiro de 2026 para cadastro de propostas e das 08 horas e 30 

minutos às 14 horas e 30 minutos do dia 02/02/2026 para a fase dos lances. A 
participação na presente Dispensa Eletrônica – Registro de Preços ocorrerá 
mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema do Portal de 
Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

a) O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros não autorizados. 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 
Poderão participar do processo fornecedores que estiverem devidamente 

cadastrados e habilitados na plataforma eletrônica utilizada para a realização do 

certame, desde que se enquadrem como Microempresa (ME) ou Empresa de 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 
A apresentação dos pedidos de esclarecimentos e das impugnações da 

dispensa eletrônica deverá ocorrer antes do prazo de envio das propostas, por 
e-mail ou via sistema e serão analisados, acolhidos ou não pela Administração. 

O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de dispensa eletrônica – 
registro de preços, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, 
em especial o preço, vinculam a Contratada. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe e ste  Av i s o e 

o Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar, quando for o caso, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá- 
la, substituí-la ou modificá-la. 

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
“SIM” ou “NÃO” em campo próprio do sistema eletrônico, às declarações solicitadas. 

 
4. FASE DE LANCES 
A sessão pública será aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico e encerrada no horário 

de finalização de lances previsto neste aviso. 
Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

O lance deverá ser ofertado no valor unitário do item, sendo considerado vencedor 
aquele que obtiver menor valor no lote. 

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 
a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema. 
Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação. 



Prefeitura Municipal de Alto Feliz 

 

 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 
No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. Neste 

caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao 

estimado pela Administração. A negociação poderá ser feita com os demais 

fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. Em qualquer caso, 
concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica. 
Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. 
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 
Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 
Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 
Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, iniciar-se-á a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso. 

6. HABILITAÇÃO 
Somente serão solicitados os documentos de habilitação do fornecedor mais 

bem classificado na fase de lances. 
JURÍDICA 

a) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

b) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
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sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a)  prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, e 
obrigatoriamente a Certidão de Inscrição Municipal ou Alvará Municipal de 
Localização, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b)  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS): Certidão de 
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pelo Órgão da Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional ou pelo site, dentro do prazo de validade; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da Licitante; 

e)  prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943. 

 

ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
física/jurídica, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, 

 
Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, deixar de 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Aviso. 
O participante que apresentar a melhor proposta durante a fase competitiva será 

convocado para apresentar os documentos de habilitação no prazo de 02 (duas) 
horas. Quaisquer outros documentos complementares à proposta e à habilitação que 

venham a ser solicitados pelo agente de contratação deverão ser encaminhados no 

prazo máximo de 02 (duas) horas. 
Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 
Os prazos para apresentação dos recursos e contrarrazões serão os 

constantes no art. 165 da Lei 14.133/2021. 

7. CONTRATAÇÃO E ENTREGA 
Após a homologação e adjudicação, será firmado Termo de Contrato ou 

instrumento equivalente. 
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O Aceite ao Termo de Contrato ou instrumento equivalente, emitido à empresa 

adjudicada, implica o reconhecimento de que: 
a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei 14.133/2021; 
b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso e 

seus anexos; 
c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei 14.133/2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
O prazo de entrega será de 15 (quinze) úteis, contados do envio da nota de 

empenho/assinatura do contrato para os itens 1, 6, 7 e 8, no endereço da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto, sita, Rua A. J. Renner nº 229, centro 

Alto Feliz/RS. 
Para os demais itens a entrega e prestação do serviços deverá ocorrer conforme  

cronograma e locais de visita, a ser elaborado pela secretaria requisitante, sendo 
que a empresa fornecedora deverá receber o pedido da entrega/prestação do 
serviço com antecedência mínima de três dias úteis. 

 
8. SANÇÕES 
Aplicam-se as penalidades dos arts. 156 a 159 da Lei 14.133/2021, assegurados 

contraditório e ampla defesa. 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
a) republicar o presente aviso com uma nova data; 
b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas. 

No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 
Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 
As providências das letras “a” e “b” poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo 

e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

As normas disciplinadoras deste Aviso serão sempre interpretadas em favor da 
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ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 
Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em caso algum, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 
Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. Integram este 

Aviso, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Modelo de Proposta; 
ANEXO II – Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO II – Modelo de Ata de Registro de Preços.. 

 

 Alto Feliz-RS, 27 de janeiro de 2026. 

 
 
 

Robes Schneider 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
Dispensa eletrônica – Registro de Preços  nº 019/2026 
Processo Administrativo nº 028/2026  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ITENS DE 
CONSUMO E SERVIÇOS DE RECEPÇÃO PARA ATENDIMENTO À COMITIVA 
DO MUNICÍPIO DE THOLEY – CIDADE COIRMÃ DE ALTO FELIZ, EM VISITA À 
CIDADE. 
Apresento a proposta para fornecimento dos itens abaixo relacionados para 

atendimento à demanda objeto dessa dispensa. 

PROPOSTA FINANCEIRA 

DO FORNECEDOR 

 
 
 
 
 

 
DA PROPOSTA 

Item Quant. Un Descrição do produto Valor 
Rferência 

Valor 
Total 

1 60 Un Camiseta poliéster azul com 
estampa na parte frontal, brasão Alto 
Feliz e Tholey nas mangas  

  

2 80 Fd Água (fardo com 12 unidades).                

3 100 Un Coffe típico alemã (recepção) com 
cuca, pão, linguiça, queijo, rosca, 
geleia, café, salame, suco, pastel, 
banana e maça) 100 pessoas 

  

4 100 L Chopp (recepção/encerramento)   

5 600 Km Translado de ônibus rodoviário 
Executivo semileito de no máximo 
40 lugares 

  

6 17 Kit Mochila + boné + chaveiro 
(lembrança) 

  

7 1 Un Quadro moldurado em madeira 
40cm/50cm vidro frontal e escritas 
da parceria de Coirmandade. 
Modelo Imagem abaixo: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

Razão Social  

Inscrição no CNPJ:  

Endereço físico:  

E-mail):  

Telefone de contato:  

Dados para pagamento:  
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8 1 Un Lembrança de MDF cortada a laser 
30cm/30cm, com escritas da 
parceria de Coirmandade. Modelo 
Imagem abaixo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

Valor Total  

Declaro que o preço contido na proposta inclui todos os custos e despesas, 
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 
materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Aviso e seus Anexos. 
Declaro para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os 

preços e prazos acima indicados, estou de pleno acordo com as condições gerais e 

especiais estabelecidas para este Aviso de Dispensa Eletrônica – Registro de 
Preços, as quais nos submetemos incondicional e integralmente. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 ,  de  de 2026 
 
 

Assinatura do Responsável legal da empresa 
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TERMO DE REFERÊNCIA E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

AQUISIÇÃO DE ITENS E SERVIÇOS 
Município de Alto Feliz/RS 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

 
 
INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá a 
necessidade abaixo especificada. 
   No presente estudo foi procedida à análise detalhada da necessidade e à 
identificação no mercado da melhor solução para supri-la, em observância às normas 
vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 
 
DEFINIÇÃO DO OBJETO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ITENS DE 
CONSUMO E SERVIÇOS DE RECEPÇÃO PARA ATENDIMENTO À COMITIVA DO 
MUNICÍPIO DE THOLEY – CIDADE COIRMÃ DE ALTO FELIZ, EM VISITA À CIDADE 

A presente contratação se justifica pela necessidade da recepção da delegação 
alemã, oriunda do Município de Tholey/Alemanha, cidade Coirmã do Município de Alto 
Feliz/RS, que estará em visita ao Município no período de 21/02/2026 a 26/02/2026. A 
visita tem finalidade cultural, institucional e de intercâmbio, visando o fortalecimento 
dos laços históricos, culturais e de cooperação entre os municípios. 

 Para assegurar a organização e a execução das atividades previstas durante a 
permanência dos visitantes, faz-se necessária a contratação de materiais e serviços 
específicos, como por exemplo: apoio logístico, alimentação, transporte local e 
demais serviços correlatos, conforme programação definida pela Administração 
Municipal. 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM 
TODO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico deste Termo de Referência e ETP. 

O objeto da aquisição deste objeto está previsto no Plano Anual de Contratações 
do exercício de 2026, pois é de fundamental importância para a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto. 
 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O objeto a ser contratado possui natureza comum, uma vez que seus padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 



Prefeitura Municipal de Alto Feliz 

 

A contratação será realizada por meio de Dispensa Eletrônica – Registro de 
Preços, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, considerando o caráter 
pontual e temporário da demanda. 

O objeto deverá ser fornecido e prestado de forma adequada, contínua e 
eficiente durante todo o período de permanência da delegação, observando as 
orientações e a programação definida pela Administração Municipal. 

 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal do 
domicílio ou sede do licitante. 

c) Prova de regularidade perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A empresa contratada deverá fornecer os itens e prestar os serviços de apoio 
logístico necessários à recepção da delegação estrangeira de maneira adequada, 
contínua e eficiente, atendendo às orientações e às demandas estabelecidas pela 
Administração Municipal durante todo o período de permanência dos visitantes. 

A fiscalização da execução do objeto será realizada por servidor designado pela 
Administração Municipal, que acompanhará e verificará o cumprimento das obrigações 
assumidas, podendo solicitar ajustes ou correções, quando necessário, para garantir a 

adequada entrega e prestação dos serviços. 

 
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
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cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 
por escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração 
poderá convocar o representante do licitante contratado para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

A execução do contrato será acompanhada pelo Gestor e fiscalizada pelo Fiscal 
do Contrato, ou pelo seu substituto. 

O Gestor será responsável pelo acompanhamento da execução do contrato e 
caberá a(o) secretário Douglas Schneider. A função de Fiscal do Contrato será de 
responsabilidade da servidora Michele Caroline Britzke e Rochele Luiza Hahn Scherer. 

O fiscal do contrato fiscalizará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no Termos de Referência e ETP. 

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato solicitará ao 
responsável para que proceda a notificação, informando os fatos que consistem na 
irregularidade, prazo para regularização, se for o caso, e medidas pretendidas. 
 O fiscal do contrato informará ao requisitante (secretário), em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao requisitante 
(secretário). 

A Secretaria solicitante, comunicará ao setor de compras em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 

O Setor de Compras verificará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, as garantias de execução do contrato por ocasião da celebração deste, e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. As questões envolvendo empenho, 
pagamento, glosas e aplicação da garantia em decorrência do descumprimento 
contratual devem ter a iniciativa da Secretaria requisitante. 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Setor  Solicitante 
atuará tempestivamente na solução do problema, contatando a empresa e solicitando 
informações ao setor jurídico. 

O Setor de Compras coordenará o registro administrativo do contrato, inclusive 
quanto às alterações e prorrogações contratuais.  
 A Secretaria Municipal solicitante, emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pelo 
contratado, bem como quanto a eventuais penalidades aplicadas e atendimento às 
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obrigações contratuais para cadastro do atestado. 
 A solicitação de abertura do processo administrativo será requisitada pelo 
Secretário requisitante quando não atendidas as condições técnicas na execução 
contratual. 
 A Autoridade Superior tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. Quando 
pertinente, solicitará que seja conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

A medição dos serviços será realizada com base na execução efetiva e 
satisfatória do objeto contratado, conforme as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e na proposta contratada. 

Os serviços serão considerados executados e aceitos após a verificação, pelo 
fiscal do contrato ou servidor designado, de que as atividades foram realizadas de acordo 
com a programação definida pela Administração Municipal, durante o período de 21 de 
fevereiro de 2026 a 26 de fevereiro de 2026. 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o pagamento será 
efetuado em um prazo de até 10 (dez) dias úteis. 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus à contratante; 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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 A seleção do fornecedor será realizada por meio de Dispensa Eletrônica - Registro 
de Preços nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

Determinou-se o valor estimado da contratação com fulcro no inciso IV do artigo 23 
da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante pesquisa direta com 03 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, para se determinar o valor máximo da 
contratação. 

A escolha dos fornecedores se justifica tendo em vista que as empresas atendem a 
região e o objeto descrito na proposta financeira atende as necessidades da 
Administração Municipal.  

O valor estimado da contratação é de R$ 31.645,20 ( Trinta e um mil e seiscentos e 
quarenta e cinco reais e vinte centavos), para o total do lote, de acordo com o valor médio 
obtido através das pesquisas de preço. 
Item Quant. Un Descrição do produto VALLE MORAES ANF MÉDIA TOTAL 

1 60 Un Camiseta poliéster azul 
com estampa na parte 
frontal, brasão Alto Feliz e 
Tholey nas mangas  

73,33 66,67 76,66 72,22 4.333,20 

2 80 Fd Água (fardo com 12 
unidades).              

27,12 23,75 25,00 25,29 2.023,20 

3 100 Un Coffe típico alemã 
(recepção) com cuca, pão, 
linguiça, queijo, rosca, 
geleia, café, salame, suco, 
pastel, banana e maça) 100 
pessoas  

53,10 57,40 58,30 56,27 5.627,00 

4 100 L Chopp (recepção) 31,90 28,00 32,80 30,90 3.090,00 

5 600 Km Translado de ônibus 
rodoviário Executivo 
semileito de no máximo 40 
lugares 

29,16 28,34 29,58 20,02 12.012,00 

6 17 Kit Mochila + boné + chaveiro 
(lembrança) 

271,17 176,47 194,11 213,91 3.636,47 

7 1 Un Quadro moldurado em 
madeira 40cm/50cm vidro 
frontal e escritas da 
parceria de Coirmandade. 
Modelo Imagem abaixo: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

670,00 650,00 750,00 690,00  690,00 

8 1 Un Lembrança de MDF 
cortada a laser 30cm/30cm, 
com escritas da parceria de 

360,00 150,00 190,00 233,33  233,33 
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Coirmandade. Modelo 
Imagem abaixo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Valor Total 31.645,20 

 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Considerando-se as cotações realizadas, a demanda a ser atendida e as 
características do objeto, a solução mais vantajosa e que mais se adequa às 
necessidades do órgão é a realização de processo de dispensa eletrônica - registro de 
preço, com julgamento pelo menor preço global do lote, em conformidade com o artigo 
75, inciso II da Lei 14.133/2021. Tal cenário é o mais vantajoso para a administração 
do ponto de vista do custo-benefício, eficácia, eficiência, segurança e disponibilidade 
do mercado. 
 
JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Considerando o objeto e as características dos itens a serem fornecidos será 
necessário o parcelamento ou individualização da solução. A administração tem apenas 
uma previsibilidade do número de pessoas a serem beneficiadas, podendo diminuir o 
número de das quanntidas do objeto deste aviso.  
 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados da contratação pretendida são:  
a) Fortalecer os laços culturais e institucionais entre o Município de Alto Feliz e o 

Município de Tholey, promovendo o intercâmbio cultural e institucional; 
b) Proporcionar conforto, segurança e bem-estar aos visitantes. 
c) Incentivar o movimento do comércio local, estimulando a economia do Município 

por meio da circulação de visitantes, utilização de serviços locais e valorização 
dos empreendimentos da cidade. 

 
PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não foram observadas previdências prévias a serem tomadas pela Administração 
Municipal em relação à contratação em questão. 
 
CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Trata-se de contratação independente, cuja finalidade será atingida plenamente 
quando da conclusão do processo de dispensa eletrônica - registro de preço e do 
cumprimento das disposições contratuais. 
 
 IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não foram identificados possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação 
pretendidos. 
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VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

A contratação pretendida mostra-se viável sob os aspectos técnico, operacional, 
econômico e legal, atendendo às necessidades da Administração Municipal para a 
realização das atividades previstas durante o recebimento da comitiva do Município de 
Tholey, cidade coirmã de Alto Feliz, no período de 21 de fevereiro de 2026 a 26 de 
fevereiro de 2026. 
 

Sob o aspecto técnico e operacional, verifica-se a existência de empresas 
especializadas no mercado capazes de fornecer o objeto. 
 
 
Alto Feliz, 19 de janeiro de 2026. 
 
 
 
Douglas Schneider, 
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos ............................., no MUNICÍPIO DE ALTO FELIZ, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ nº. 92.123.926/0001-92, com sede na Rua Eugênio Kuhn 300– Alto Feliz– RS, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Robes Schneider, denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e A EMPRESA......... pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

nº........ , com sede na......... , cidade de ….., Estado de …….., neste ato representada pelo Sr 

(a)......... , CPF nº........ , estado civil, endereço, aqui denominada simplesmente PRESTADOR 

REGISTRADO, por este instrumento e na melhor forma de direito, tem entre si justo, resolvem 

na forma da Lei Federal n°. 14.133/2021 e alterações, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, cuja minuta foi examinada pelo Setor Jurídico do Município, que emitiu seu parecer, 

mediante as seguintes condições: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ITENS DE CONSUMO E 
SERVIÇOS DE RECEPÇÃO PARA ATENDIMENTO À COMITIVA DO MUNICÍPIO DE THOLEY 
– CIDADE COIRMÃ DE ALTO FELIZ, EM VISITA À CIDADE, conforme especificações 
constantes no Aviso de Dispensa Eletrônic – Registro de Preçosl e seus anexos, que passam a 
fazer parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais.  
2. DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 

assinatura, com possiblidade de prorrogação. 

2.1.1. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da 

vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no 

índice IPCA ou por outro que vier a substituí-lo. 

2.2 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do 

inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações ou de redução dos preços praticados no 

mercado. 

2.3 Mesmo se comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso I do art. 124 

da Lei nº 14.133/2021 e alterações, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

2.4 Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

pelo mercado, o órgão gerenciador deverá:  

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado;  

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido;  

c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.  

2.5 Quando o preço de mercado se tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá:  

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, 

desde que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da 

emissão de ordem de fornecimento;  

b) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.  

2.6 Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata 
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de Registro de Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa.  

2.7 Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de 

revisão, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas.  

2.8 A revisão poderá ocorrer somente após 120 (cento e vinte) dias da formalização da presente 

ata, desde que a parte interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à 

formalização da proposta, que importe, diretamente, e majoração de seus encargos.  

2.8.1 – Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos 

referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, 

comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte 

interessada.  

2.8.2 – Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 

previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação 

inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento, modalidade 

que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não supera o prazo de 

um ano.  

2.8.3 – Não será concedida a revisão quando:  

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da 

proposta definitiva ou após a finalização da vigência da Ata;  

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos 

à parte interessada;  

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, 

incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.  

2.8.4 – Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida 

de análise pela Prefeitura Municipal de Alto Feliz, e não poderá exceder o preço praticado no 

mercado. 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a cada Secretaria responsável e observará o 

disposto na Lei n° 14.133/2021 e alterações. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

4.1. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas. 

4.2. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 

para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

4.3. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 

Compatibilidade com aqueles registrados na ata, promovendo as negociações necessárias ao 

ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO DA ATA 

5.1. Realizar o objeto, obedecendo rigorosamente ao disposto no Aviso da Dispensa Eletrônica, 
de acordo com as regras do Avisol, especificamente o Termo de Referência e Estudo Técnico 
Preliminar, pelo prazo de vigência do Ata. 
5.2. Providenciar a imediata correção dos itens e serviços apontados com alguma imperfeição 

pelo Município de Alto Feliz referente às condições firmadas na presente Ata. 
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5.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 

Ata. 

5.4. Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 

exigidas no Edital. 

6. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços da presente Ata são os constantes da tabela abaixo: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

6.2. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão 

publicados na imprensa oficial do município de Alto Feliz/RS e divulgados em meio eletrônico. 

6.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

6.4. Em cada item, decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da Lei 14.133/2021 

e alterações, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital que precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

6.5 – DADOS DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

Razão Social:  

CNPJ  

Endereço  

E-mail  

telefone  

 

7. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. A critério do Município de Alto Feliz, obedecida a ordem de classificação, o licitante vencedor, 

cujo preço tenha sido registrado na Ata de Registro de Preços, será convocado para assinar a 

presente ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, 

estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva 

Ata. 

7.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar a contratação, podendo realizar 

licitação específica para aquisição de um ou mais itens, objeto desta licitação, obedecida a 

legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro 

terá preferência. 

7.3. O Município avaliará o mercado constantemente promovendo as negociações necessárias 

ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

7.4. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, o Município 

negociará com o prestador sua redução, caso contrário, o signatário da ata poderá requerer, por 

escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento 

documentação comprobatória. 

7.4.1. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o prestador ficará exonerado da aplicação de 

penalidade. 

7.4.2. Cancelados os registros, o Município poderá convocar os demais prestadores, na ordem 

de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

7.4.3. Não havendo êxito nas negociações, o Município procederá à revogação da Ata de 

Registro de Preços. 

7.5. O acompanhamento e a fiscalização da contratação, assim como o recebimento e a 

conferência dos serviços, serão de responsabilidade da secretaria, nos termos do item 19.  
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7.6. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do 

Contrato pelo Município, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias. 

7.7. O Município não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 

autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, nesta Ata/Termo de Referência. 

7.8. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem 

a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da 

Contratação. 

8. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

São condições gerais da contratação: 

8.1. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da 

Contratada designadas para a execução do objeto, sendo a Contratada a única responsável por 

todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus 

profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 

previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

9. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

9.1. A Contratada responderá por todo e qualquer dano provocado ao Município, seus servidores 

ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser 

excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo 

Município, obrigando se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das 

multas e demais penalidades previstas na licitação. 

9.1.1. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 

obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo Município, decorrentes do não 

cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela Contratada, de obrigações a ela atribuídas 

contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, pagamentos 

ou ressarcimentos efetuados pelo Município a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, 

taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 

9.2 Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 

obrigações definidas como de responsabilidade da Contratada for apresentada ou chegar ao 

conhecimento do Município, este comunicará a Contratada por escrito para que tome as 

providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a 

entregar ao Município a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida 

administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. 

As providências administrativas ou judiciais tomadas pela Contratada não a eximem das 

responsabilidades assumidas perante o Município, nos termos desta cláusula. 

9.3 Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 

exigidas do Município, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela Contratada, 

independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao Município, 

mediante a adoção das seguintes providências: 

a) dedução de créditos da Contratada; 

b) execução da garantia prestada, se for o caso; 

c) medida judicial apropriada, a critério do Município. 

10. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

10.1. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura discriminando o valor dos intens/serviços 

realizados, conforme preço apresentado em sua proposta. 

10.2. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante das notas 

fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 
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10.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

10.4. Na fatura deverá constar o número da Ata. 

10.5. O pagamento será realizado contra empenho, em até 10 (dez) dias úteis mediante 

apresentação da Nota Fiscal correspondente com recebimento firmado pela respectiva 

Secretária Municipal, que atestará a conformidade do valor com o valor o objeto executado pela 

Empresa, mediante depósito bancário na conta informada pela contratada. 

10.6. A nota fiscal/fatura será emitida pela Contratada em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando 

exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias. 

10.7. Caso a Contratada não encaminhe a nota fiscal/fatura e demais documentos ao Município 

no prazo fixado, a data do pagamento poderá ser alterada na mesma proporção dos dias úteis 

de atraso. 

10.8. O Município, identificando quaisquer divergências na nota fiscal/fatura, mormente no que 

tange a valores das peças fornecidas, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as 

correções necessárias, sendo que o prazo estipulado para pagamento será contado somente a 

partir da reapresentação/substituição do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

10.9. Os pagamentos devidos pelo Município serão efetuados por meio de depósito em conta 

bancária a ser informada pela Contratada. 

10.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da Contratada, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à 

documentação exigida para a liberação dos pagamentos, sem que isto gere direito a alteração 

de preços, correção monetária, compensação financeira ou interrupção na realização dos 

serviços. 

10.11. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 

ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

10.12. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao 

Município plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente aos serviços nela 

discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

10.13. O pagamento ficará condicionado à comprovação de regularidade junto ao INSS (CND) e 

junto ao FGTS (CRS). 

10.14. As despesas decorrentes da aquisição objeto da presente Ata serão usadas conforme 

pedido de notas. 

11. DAS MULTAS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo Município à 

Contratada, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, 

para efeitos de execução judicial, nos termos do art. 586 do CPC. Reveste-se das mesmas 

características qualquer obrigação definida nesta Ata/Termo de Referência como de 

responsabilidade da Contratada e que, por eventual determinação judicial ou administrativa, 

venha a ser paga pelo Município. 

11.2. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas nesta Ata/Termo de Referência 

como de responsabilidade da Contratada, o Município poderá reter parcelas de pagamentos ou 

eventuais créditos de sua titularidade, mediante simples comunicação escrita à Contratada, bem 

como executar a garantia prestada ou interpor medida judicial cabível. 

11.3. As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o 

seu pagamento não exime a Contratada da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, 
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perdas ou prejuízos causados ao Município por atos comissivos ou omissivos de sua 

responsabilidade. 

11.4 – A inexecução total ou parcial do contrato implica em infrações previstas no artigo 155 da 

Lei nº 14.133/2021 e alterações. 

11.5 - A adjudicatárias ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

11.5.1 Pelo atraso injustificado na execução do objeto desta licitação: 

a) Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, e juros de 1% (um por cento) 

ao mês, pela permanência do atraso ou fração equivalente, incididos sobre o valor da multa 

a.1) Após o 10º (décimo) dia, os materiais poderão, a critério da Administração, não mais serem 

aceitos, configurando-se a inexecução total do contrato, com as consequências previstas em lei, 

no ato convocatório e no contrato; 

11.5.2 Pela inexecução parcial ou total do contrato: 

a) advertência; 

b) Multa: 

b.1) compensatória no percentual de até 10% (dez por cento) e juros de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada sobre o valor total da contratação, pela recusa em assinar o contrato, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas;  

b.2) moratória no percentual correspondente a 1% (um por cento) e juros de 1% (um por cento) 

ao mês, calculada sobre o valor total da contratação, por dia de inadimplência, até o limite 

máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 10 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do 

contrato;  

b.3) moratória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do serviço, 

pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do contrato. 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base na alínea anterior.  

11.6 O atraso injustificado durante a realização dos serviços ou a sua realização de forma 

incompleta, ou ainda em desconformidade com as condições avençadas, acarretará a 

aplicação de multa de 0,5% (meio por cento), por dia e por ocorrência, sobre o valor total da 

contratação, limitada sua aplicação até o máximo de 05 (cinco) dias ou de 05 (cinco) ocorrências, 

o que ocorrer primeiro.  

11.7 Após configurada a aplicação 05 (cinco) penalidades estará configurada a inexecução 

parcial do contrato, com as consequências previstas em lei, no ato convocatório e no contrato. 

11.8 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

11.9 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 24,1 poderão ser aplicadas 

juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

11.10 A sanção estabelecida na alínea “d” do subitem 24,1 é de competência exclusiva do 

Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
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(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 

aplicação. 

11.11 - Nos termos da Lei 14.133/2021 e alterações, quem, convocado dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito as sanções previstas na Lei 14.133/2021 e 

alterações. 

11.12 As multas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da notificação enviada pelo (órgão ou entidade).  

11.13 O valor das multas poderá ser descontado da nota fiscal, da garantia ou do crédito 

existente na Prefeitura em relação à contratada. Caso o valor da multa seja superior ao crédito 

existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  

11.14 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado. 

11.15 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11.16 Quando for constatada a ocorrência de qualquer descumprimento de obrigação contratual, 

mesmo que parcialmente, o servidor público responsável pelo atestado de recebimento de do 

objeto, parcial ou total, deverá emitir parecer técnico fundamentado e encaminhá-lo ao respectivo 

Ordenador de Despesas. 

11.17 O Ordenador de Despesa, ciente do parecer técnico, deverá fazer imediatamente, a 

devida notificação da ocorrência ao fornecedor, ao qual será facultada a defesa nos 

termos da legislação vigente. 

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:  

12.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor:  

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

 b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;  

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados 

no mercado;  

d) incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 

12.1.2 – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços.  

12.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente.  

12.2.1 – O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, 

observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento.  

12.3 - Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante 

o envio de correspondência, com aviso de recebimento.  

12.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 

será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando- se cancelado o preço 

registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.  
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12.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que 

justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

13. FISCALIZAÇÃO 

13.1. A Prefeitura, fiscalizará a execução dos serviços, solicitando à CONTRATADA, sempre que 

achar conveniente, informações do seu andamento. 

13.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 

verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

13.3. A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade de executar o objeto com toda cautela e boa técnica. 

13.4. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento de cada uma das etapas 

da ata, em especial quanto à quantidade e qualidade dos serviços, fazendo cumprir a lei e as 

disposições do presente edital. 

13.5. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento da ata, a fiscalização tomará as 

providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 

previstas na presente ata e na lei Federal n.º 14.133/2021 e alterações. 

14. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

14.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata 

de Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das 

situações a seguir: 

a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei 

nº 10.406/2002). 

14.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor. 

14.3 Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em 

até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será 

considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da 

ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

15. DAS RESPONSABILIDADES 

15.1 A CONTRATADA responsabiliza-se integral e exclusivamente pelas despesas realizadas 

durante a vigência da Ata, assim como por todos os encargos trabalhistas, previdenciárias, cíveis 

e tributários decorrentes das relações que ajustar com empregados ou prepostos seus, 

eventualmente utilizados para auxiliar na prestação dos serviços em tela, ou decorrentes de 

danos por qualquer razão causados a terceiros, sem qualquer responsabilidade solidária do 

CONTRATANTE, aos quais desde logo, nesta, assegura o direito de regresso contra a 

CONTRATADA, em vindo a ser solidariamente responsabilizado. 

16. DAS OBRIGAÇÕES 

16.1 DO CONTRATANTE: 

a) Pagar a CONTRATADA, na forma e valores estabelecidos neste contrato; 

b) fiscalizar o cumprimento do contrato. 

16.2 DA CONTRATADA: 

a) Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos constantes no Termo 

de Referência e Estudo Técnico Preliminar, bem como nos termos da sua proposta. 
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b) Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos 
honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas 
as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar 
para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios 
coletivos. 

c) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, 
mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas 
aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de 
débitos trabalhistas (CNDT). 

d) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

e) Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 
cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e 
quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços. 

f) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE 
e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo 
administrativo, quando da execução do objeto contratado. 

g) Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços em que for verificado vício, defeito ou 
incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

h) Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo 
admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

i) Realizar a entrega no prazo de 15 (quinze) úteis, contados do envio da nota de 

empenho/assinatura do contrato para os itens 1, 6, 7 e 8 na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto, sita, Rua A. J. Renner nº 229, centro Alto Feliz/RS. 

j) Realizar a entrega e prestação do serviços dos demais itens, conforme  cronograma e locais 
de visita, a ser elaborado pela secretaria requisitante, sendo que a empresa fornecedora deverá 
receber o pedido da entrega/prestação do serviço com antecedência mínima de três dias úteis. 
17. DO FORO 

17.1 Elegem as partes, independente de qualquer outro por mais privilegiado que for, o Foro da 

Comarca de Feliz/RS, para dirimir qualquer dúvida ou questão do presente contrato. 

18. DAS CÓPIAS 

18.1 Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: 

a) uma para o OG; 

b) uma para a empresa registrada; 

c) uma, em extrato, para publicação na Imprensa Oficial; e 

d) uma para o OP. 

 E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições 

estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Administração 

Municipal, representada pelo OG, abaixo assinado, e pelo(s) Sr.(s) ____________________, 

CPF nº  ______________, Carteira de Identidade ____________, representando a(s) 

EMPRESA(S) REGISTRADA(S), tendo como testemunhas o ____________________ e o 

__________________. 

           Local, em ____ de ____________ de 20___. 

 

____________________________                          ____________________________ 

          Órgão Gerenciador                                           Representante da Empresa 
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____________________________                            ___________________________ 

               Testemunha                                                            Testemunha 

______________________ 

Assessor Jurídico



  

 


